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Ofício SMGPG-DA nº 107-74/2018.

                                          Canela, 25 de maio de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Galvani Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 55/2018.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 55/2018, que “Altera o caput art. 1º da Lei nº 3.870, de 20 de abril de 2017, que dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana da Rua Guilherme Dientsmann.”


O presente projeto de lei tem finalidade de extrair a delimitação da extensão da metragem da obra de pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana da Rua Guilherme Dientsmann.


Justifica-se a extração da delimitação da extensão de pavimentação em razão do objeto inicial da obra corresponder a extensão de 175,00m na Rua Guilherme Dientsmann, trecho entre Rua São Francisco e Rua Felisberto de Moraes, entretanto, em virtude de sobra de recursos financeiros oriundos dos ajustes na largura das vias relacionadas na TP 12/2017, contrato nº 162/2017 - Pavimentação, Drenagem, Sinalização e Passeio Público das Ruas Guilherme Dientsmann, José Joaquim Velho e Mathilde Esteves Velho - Vila Boeira, será acrescido 80,00m de pavimentação de trecho da Rua Guilherme Dientsman, e assim, a extração de extensão viabiliza este acréscimo, tornando abstrato o Art. 1º da Lei n.º 3.870 de 20 de abril de 2017 em relação a Rua Guilherme Dientsmann para a execução desta obra.


Vale ressaltar que diante instituição de Contribuição de Melhoria em decorrência de execução de obra de pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana na Rua Guilherme Dientsmann, será sempre observado o disposto no Art. 2º da Lei nº 3.870 de 20 de abril de 2017 deste Município.


Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 55, DE 25 DE MAIO DE 2018.
Altera o caput do art. 1º da Lei nº 3.870, de 20 de abril de 2017, que dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana da Rua Guilherme Dientsmann.

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 1º da Lei nº 3.870, de 20 de abril de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo, da obra de pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana na Rua Guilherme Dientsmann, trecho entre Rua São Francisco e Rua Felisberto de Moraes, observados os seguintes critérios:
(...)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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